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PLANNER HOLDING FINANCEIRA || 5 A __

CNPJ/MFnº 37 665 902/0001 57

Nlre Nº 35300552687

ATA DE ASSEMBLEIA EXTRAORDINÁRIA

REALIZADA EM 12 DE NOVEMBRO DE 2021

DATA, HORA, LOCAL Aos doze dias do mes de novembro de 2021 às 11h, na Cidade de São

Paulo, Estado de Sao Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3900, 10º andar, Condomínio

Edifício Pedro Mariz, B31, parte, Itaim Bibi, CEP 04538 132,

CONVOCAÇÃO Dispensada as convocações nos termos do artigo 124, 549, da Lei nº 6 404, de

15 de dezembro de 1976, conforme alterada

PRESENÇA Presentes os acionistas que representam a totalidade do capital social

MESA Os presentes elegeram, por unanimidade, para comandar os trabalhos objeto da

presente assembleia o Sr Artur Martins de Figueiredo (Presidente), que, por sua vez, convidou

para secretariar os trabalhos a Sra Viviane A Rodrigues Afonso (Secretária)

ORDEM DO DIA Deliberar sobre (a) A eleição de Diretor para suprir o cargo vago na Diretoria

uma vez que houve a renúncia do Diretor Carlos Arnaldo Borges de Souza, e (b) Alteraçao do

endereço da sede da Companhia

DELIBERAÇõES Apos os esclarecimentos e discussões necessárias, os acionistas da Companhia,

por unanimidade de votos, sem quaisquer ressalvas ou restrições

(a) Em decorrencia da renúncia do Diretor CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA foi

aprovada a eleiçao de novo membro a Diretoria da Companhia para o cargo de Diretor

Sem Designação Específica, nos termos do artigo 14 do Estatuto Social a Companhia,

devendo o mesmo assinar o anexo I a presente Assembleia Sr MAURÍCIO ANTONIO
QUADRADO, brasileiro, casado sob o regime da comunhao parcial de bens, empresário,

portador da Cedula de Identidade nº 9 801 378 6 e inscrito no CPF/ME sob o nº

032 718 908 00, residente e domiciliado na cidade de Sao Paulo, Estado de Sao Paulo,

na Rua Curitiba nº 339 apto 171 Paraíso CEP 04005 030
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(b) Alteraçao do endereço da sede da companhia para Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº

3 477, 11º andar com 111, 112, 113 e 114, Torre Norte, capital e Estado de Sao Paulo,

no CEP 04538 133, Itaim BÍbl, com a consequente alteração do art 2º do Estatuto Socual

termos do Anexo II a presente Assembleia

(c) Reforma e Consolldaçao do Estatuto em razão das deliberaçoes do Item ”b" acnma nos

ENCERRAMENTO Nada mais havendo a ser tratado, o Sr PreSIdente declarou suspensos os

trabalhos pelo tempo necessario à lavratura da presente ata a qual logo após foi lida aprovada

e assinada pelos presentes foi encerrada a Assembleia, da qual se lavrou a presente ata que lida

I

I

e achada conforme fºi assmada por todos os presentes A presente é cópia fiel da ata lavrada

em livro próprio

ASSINATURAS Mesa Artur Martins de Figueiredo como PreSIdente da Mesa V|V|ane A
Rodrigues Afonso como secretaria Acionistas (i) CZ Fundo de Investimento em Partlcnpaçoes

Multiestrategia Cláudio Henrique Sangar e Claudia Slola Clanfaranl

Aparecida Rodrigues

, e (ii) Jaguar Fundo de

Investimento em Partiu açoes Multíestrategia Artur Martins de Figuelredo e VlVlane

%*”TY'LF

ArturWZg/uéiredo
Pres

Acionistas P____r_esentes:

%% #)/ WM

JAGUAR FUND

Artur Marti

NTO EM PARTICIPA

Cláu

eiredo

ÓES MULTIESTRATÉIA

a SioIa Cíanfarani

EI VãTIM NTO EM PARTICIPAÇ IES

VlVlane Apar cida odrigues Afonso

cal“;

Viviane A Rodjigues Ffonso

Secr taria

JUCEÃ

M;)
LTIESTRATEGIA
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ANEXO I

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A

REALIZADA 12 DE NOVEMBRO DE 2021

TERMO DE POSSE DA DIRETORIA

O membro da Diretoria da PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A abaixo assinado nomeado

pela Ata da Assembleia Geral Extraordinária realizada em 12 de novembro de 2021, é investido

no seu respectivo cargo, mediante a aposição de sua assinatura no presente Termo de Posse,

declarando, sob as penas da Lei, de que (a) não estao impedido de exercer a administração da

companhia, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob

os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou

por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a

economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de

concorrencia, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade, (b) possui reputação

ilibada, e (c) nao ocupa cargo em sociedade que possa ser considerada concorrente da

Companhia, e nao tem, nem representa interesse conflitante com o da Companhia

(i) Diretor Sr MAURÍCIO ANTONIO QUADRADO brasileiro casado sob o regime da

comunhao parcial de bens, empresario, portador da Cedula de Identidade nº 9 801 378

6 e inscrito no CPF/ME sob o nº 032 718 908 00, residente e domiciliado na cidade de São

Paulo, Estado de Sao Paulo, na Rua Curitiba nº 339 apto 171, Paraíso, CEP 04005 030

Nada mais havendo a tratar, lavrou se o presente Termo de Posse, o qual, depois de lido e

aprovado, vai assinado pelo Diretor empossado

Sao Paulo, 12 de novembro de 2021
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ANEXO II

ESTATUTO SOCIAL DA

PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A

CAPÍTULO |

Denominaçao, Sede, ºbjeto e Duraçao

Artigo 19 A PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A e uma sociedade anônima que se regera

pelo presente estatuto social e disposições legais aplicaveis, em especial a Lei nº 6 404, de 15 de

dezembro de 1976 e suas alterações posteriores

Artigo 29 A Companhia tem sua sede e foro na Cidade de São Paulo Estado de Sao Paulo, na

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3 477, 119 andar, conj 111, 112, 113 e 114, Torre Norte,

capital e Estado de Sao Paulo, no CEP 04538 133, Itaim Bibi, podendo abrir outras filiais,

agencias, escritorios e estabelecimentos em qualquer parte do território nacional, mediante

delíberaçao da Diretoria

Artigo 3º A Companhia tem por objeto social a participaçao no capital social de instituiçoes

financeiras e demais sociedades autorizadas a funcionar pelo Banco Central do Brasil

Artigo 4º O prazo de duração da Companhia e indeterminado

CAPÍTULO ||

Capital Social

Artigo sº 0 capital social da Companhia e de R$ 3 325 812,00 (tres milhões, trezentos e vinte

e cinco mil, oitocentos e doze reais) expresso em moeda corrente nacional, dividido em

3 325 812 (tres milhões, trezentas e vinte e cinco mil, oitocentas e doze) ações ordinárias, todas

nominativas e sem valor nominal, totalmente subscritas e integralizadas pelos acionistas

Paragrafo Único Cada ação ordinaria dara direito a um voto nas deliberações da Assembleia

Geral

Artigo 69 A Assembleia Geral que autorizar o aumento de capital social, mediante a subscriçao

de novas ações, dispora acerca das determinações a serem observadas quanto à especie e classe
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das ações ao preço de emissão e ao prazo de subscrição

Paragrafo Unico E vedada a Companhia, em qualquer hipótese, a emissão de partes

beneficiarías

Artigo 7º A Companhia podera adquirir, utilizando saldos de lucros ou reservas disponíveis,

exceto a reserva legal, suas proprias ações para permanencia em tesouraria, sem que isso

implique na diminuíçao do capital social, visando sua posterior alíenaçao ou cancelamento,

observadas as disposições legais aplicáveis

Paragrafo Único As ações mantidas em tesouraria não terao direito a voto, nem a dividendos

ou bonificações de qualquer especie, até sua recolocaçao em circulaçao

Artigo 89 As ações da Companhia sao nominativas e a sua propriedade presumir se á pela

inscriçao do nome do acionista no livro 'Registro de Ações Nominativas", e a Companhia

somente emitirá certificados de açoes a requerimento do acionista, devendo ser cobrados deste

os respectivos custos

CAPÍTULO |||

Assembleia Geral de Acionistas

Artigo 99 As Assembleias Gerais de Acionistas realizar se ao, ordinariamente, no prazo da Lei

nº 6 404/76 e, extraordinariamente, sempre que exigirem os interesses sociais ou quando as

disposições deste Estatuto Social ou da legislaçao aplicável exigirem deliberações dos acionistas,

sendo permitida a realização simultânea de Assembleias Gerais ordinárias e extraordinárias

Artigo 10 As Assembleias Gerais serão convocadas e instaladas na forma da Lei nº 6 404/76

As deliberações, exceto nos casos previstos em lei serão tomadas por acionistas representantes

da maioria de votos, sendo atribuído 1 (um) voto para cada açao ordinaria

Paragrafo Único Somente poderão tomar parte e votar na Assembleia Geral os acionistas cujas

ações estejam registradas em seu nome no livro proprio com 48 (quarenta e oito) horas de

antecedencia da data designada para a realizaçao da referida Assembleia Geral Os acionistas

poderão ser representados nas Assembleias Gerais por mandatarío, nos termos da Lei nº

6 404/76, mediante procuraçao com poderes específicos, a qual ficará arquivada na sede da

Companhia

Artigo 11 As Assembleias Gerais, ordinárias ou extraordinárias, serão presididas por um dos

Diretores, ou em sua ausencia, por acionista escolhido por maioria de votos dos presentes
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Paragrafo Único O Presidente da Assembleia Geral devera indicar, dentre os presentes, um
secretario

Artigo 12 Nas deliberações da Assembleia Geral serao obrigatoriamente observadas as

previsões de eventuais Acordos de Acionistas arquivados na sede da Companhia O presidente

da Assembleia Geral nao computará os votos proferidos com infração às disposições de tais

Acordos de Acionistas

CAPÍTULO IV

Administração da Companhia

Artigo 13 A Companhia sera administrada por uma Diretoria, que será composta e funcionará

em conformidade com a legislaçao aplicável e com o Estatuto Social da Companhia

Artigo 14 A Diretoria será composta por 2 (dois) membros, sendo ambos sem designação

específica, residentes no País, acionistas ou não, com as atribuições previstas no Estatuto Social,

com mandato de 2 (dois) anos, prorrogaveis ate a posse dos respectivos substitutos, facultada

a reeleição

Paragrafo 19 Os Diretores terão as atribuiçoes conferidas pela lei e pelo presente Estatuto

Social, estando dispensados de prestar caução ou garantia para o exercício de suas funções

Paragrafo Zº Todos os membros da Diretoria tomarão posse mediante assinatura dos

respectivos termos no livro proprio, permanecendo em seus respectivos cargos até a posse de

seus sucessores

Paragrafo 3º A Assembleia Geral de Acionistas estabelecerá a remuneraçao dos membros da

Diretoria

Paragrafo 4º É expressamente vedado e sera nulo de pleno direito o ato praticado por qualquer

Diretor da Companhia que a envolva em obrigações relativas a negócios e operações estranhos

ao objeto social, sem prejuízo da responsabilidade civil ou criminal, se for o caso, a que estará

sujeito o infrator deste dispositivo

Parágrafo 5-ª- No impedimento, ausencia temporaria, ou vacancia do cargo, por qualquer

motivo, de qualquer dos Diretores que acarrete na redução do número de Diretores a apenas

1 (um) Diretor, este deverá convocar uma Assembleia Geral, a ser realizada no prazo de 30
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(trinta) dias, que deliberará sobre a eleíçao de novos Diretores

Artigo 15 A Diretoria é o orgao executivo da Companhia, cabendo Ihe assegurar o

funcionamento regular desta tendo poderes para praticar todos e quaisquer atos relativos aos

fins sociais exceto aqueles que, por lei ou pelo presente Estatuto Social, dependam de previa

aprovaçao da Assembleia Geral

Paragrafo único A Diretoria atuara como órgao colegiado

Artigo 16 Compete à Diretoria, sem prejuízo das demais competencias estabelecidas pelo

presente Estatuto Social ou definidas pela Assembleia Geral, incluindo, mas nao se limitando a

(a) representar, ativa e passivamente, a Companhia,

(b) praticar todos os atos necessarios ou convenientes à administração dos

negocios sociais, respeitados os limites previstos em lei, neste Estatuto Social ou em
eventual acordo de acionistas arquivado na sede da Companhia;

(c) zelar pela observancia da Lei e deste Estatuto Social,

(d) coordenar o andamento das atividades normais da Companhia, incluindo a

implementação das diretrizes e o cumprimento das deliberações tomadas, tanto em
Assembleias Gerais, como nas suas proprias reunioes; e

(e) administrar, gerir e superintender os negócios sociais

Artigo 17 A representaçao da sociedade e a pratica de atos necessarios ao seu funcionamento

regular competirão sempre (i) a 2 (dois) diretores, em conjunto, (ii) a 1 (um) diretor, em
conjunto com 1(um) procurador, com expressos e especiais poderes, (iii) a 2 (dois) procuradores

com expressos e especiais poderes, e (iv) a 1 (um) procurador somente com expressos e

específicos poderes

Paragrafo Único Na outorga de mandatos, a Companhia deverá estar sempre representada no

instrumento de mandato por 2 (dois) Diretores, em conjunto O instrumento deverá ter escopo

específico e prazo de duraçao, o qual nao sera superior a um 1 (um) ano, exceto os mandatos

outorgados a advogados para atuaçao adjud/cia

CAPÍTULO v
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Conselho Fiscal

Artigo 18 A Companhia terá um Conselho Fiscal, composto de 3 (tres) & 5 (cinco) membros e

suplentes em igual número nao tendo caráter permanente, e só será eleito e instalado pela

Assembleia Geral a pedido de acionistas, nos casos previstos em lei

Artigo 19 O funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira Assembleia Geral

Ordinária após a sua instalaçao, podendo os seus membros ser reeleitos

Artigo 20 A remuneraçao dos membros do Conselho Fiscal será fixada pela Assembleia Geral

que os eleger

CAPÍTULO VI

Exercício Social e Lucros

Artigo 21 0 exercício social coincide com o ano civil, encerrando se, portanto, em 31 de

dezembro de cada ano Ao fim de cada exercício social, a Diretoria fará celebrar com base na

escrituração mercantil da Companhia, as demonstrações financeiras em conformidade com o

artigo 176 da Lei nº 6 404/76

Paragrafo lº Juntamente com as demonstrações financeiras do exercício, a Diretoria

apresentará a Assembleia Geral, observado o disposto nos artigos 193 a 203 da Lei nº 6 404/76

e neste Estatuto Social, proposta sobre a destinaçao a ser dada ao lucro líquido do exercício

Parágrafo zº A Companhia poderá levantar balanços intermediários, inclusive mensais, em

função dos quais se faculta a distribuição de dividendos conforme deliberado pela Assembleia

Geral

Paragrafo 39 A Diretoria poderá declarar dividendos intermediarios à conta de lucros

acumulados ou de reservas de lucros existentes no ultimo balanço anual

Artigo 22 Os lucros líquidos apurados em balanço, depois de deduzidos os 5% (cinco por cento

para a constituiçao do Fundo de Reserva Legal até o limite de 20% (vinte por cento) do capit I

social, fícarao a disposição da Assembleia Geral, que devera decidir quanto à sua aplicaçao m
dividendos, em fundos de reserva ou em outros fins observado o disposto no parágrafo único

abaixo

Paragrafo Único A distribuiçao de dividendos devera corresponder a, no mínimo, 20% (vinte

% PÁGINA 8 DE 10

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



...ª . ' 'C' O... O.. O..
. . . . . . l

. i . . . .. .. ".
. . . . . . . .
.. .. I.. O... ..O .

Q... . .. .. .
.. .. . º . .. .
& .... . . . .
. . . . . . .
. .. . . . . .
.. .. ...O... 0.4.0...

por cento) do lucro líquido da Companhia no exercício social, salvo nas hipoteses de

reinvestimento, conforme aprovado pelos Acionistas no orçamento anual

CAPÍTULO vu

Dissoluçao e Liquidaçao

Artigo 23 A Companhia será dissolvida ou liquidada nos casos previstos em lei ou por

deliberação da Assembleia Geral de Acionistas Compete a Assembleia Geral estabelecer a forma

da quuidaçao e nomear o Iíquídante e os membros do Conselho Fiscal que devera funcionar no

período de liquidação, fixando seus poderes e estabelecendo suas remunerações, conforme

previsto em lei

CAPÍTULO vm
Disposições Gerais

Artigo 24 A Companhia observará os acordos de acionistas eventualmente registrados na

forma do artigo 118 da Lei nº 6 404/76, cabendo à Administraçao recusar o registro de

transferencias de ações ou criação de ônus sobre ações que sejam contrarias ao eventual Acordo

de Acionistas, e ao Presidente da Assembleia Geral ou da Reuniao da Diretoria, e recusar se a

computar os votos lançados contra o mesmo acordo Os direitos, obrigações e responsabilidades

resultantes de Acordos de Acionistas serão validos e oponíveis a terceiros tao logo tenham sido

averbados nos livros de registro de ações da Companhia

Artigo 25 Os casos omissos neste Estatuto Social serão regulados pela Lei nº 6 404/76 pelas

leis e regulamentos específicos sobre o tipo societário e demais normas da legislação pertinente,

e pela deliberação da Assembleia Geral nas materias que lhe caiba livremente decidir

Artigo 26 Fica eleito o foro da Comarca de São Paulo, Estado de São Paulo, com exclusão de

qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser, para dirimir as questões oriundas

da Companhia
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Neste ato e na melhor forma de direito eu Carlos Arnaldo Borges de Souza

brasileiro divorciado empresário portador da carteira de identidade nº

13 391 434 9 inscrito no CPF sob nº 006 031 278 51, endereço comercial na Av

Brigadeiro Faria Lima nº 3900 10º andar Itaim Bibi, na capital do Estado de Sao

Paulo membro da Diretoria da PLANNER HOLDING FINANCEIRA II SA
companhia fechada com endereço na Av Brigadeiro Faria Lima nº 3900 10º

andar Itaim Bibi na capital do Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob o nº

37 665 902/0001 57 ( Companhia ) renunclo expressamente em carater

irrevogável e irretratável ao cargo de Diretor da Companhia outorgando e desta

recebendo, a mais ampla, plena, rasa, geral e irrevogável quitação, para nada mais

reclamar e/ou pretender haver emJuízo ou fora dele a qualquer tempo e/ou a

qualquer título com relação a todo o período em que ocupei cargo na Diretoria

da Companhia

São Paulo 11 de novembro de 2021

CARLOS ARNALDO BORGES DE SOUZA

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



u"

. .
o... .. oo.
. . .

.. ... .... .O. .

JUCESP Junta _Qomçrcial dQ Estadp de Sao Paulo

j?)?Ministerio da Indústria Cdmétdioãxterior aSêrviêos
'

:
'

.:
Departamento de Registrõ Erhpreãarial e I_rftçggãgão QPEI .

Ammamwndw

ooooooo

EsabueSaoP-Mo

Secretaria de Desenvolvim'e'nto Econômico

Declaraçao

Eu ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDO portador da Cédula de Identidade nº 15838951 SSP/SP inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 073 813 338 80 na qualidade de titular, sócio ou responsável legal da
empresa PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado

no(a) Avenida Brigadeiro Faria Lima 3477 11º ANDAR Itaim Bibi SP São Paulo CEP 04538 133 para exercer
suas atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalação e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislação de uso e ocupaçao do solo

posturas municipais e restrições das áreas de proteção ambiental, nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual
nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via
Rápida Empresa Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certificado de Licenciamento Integrado,
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao a obrigaçao de renová Io

Por Hm declaro estar ciente que a emissão do Certificado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura, ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp através do modulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificação digital

Í
AR RTIN DE IGUEIREDO

R 83 951 SP/SP

PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A
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JUCESP Junta gomçrcial dq Estadp dg São Paulo %Ministerio da Indústria, Cdmemoâxterior aSêrviÇos '
.

Departamento de Registra Empregada! e Irâegna'çao DRE! .'

Secretaria de Desenvolvim'êhto E'conômicõ'
' ' ' ' ' ' ' ' . . . .

JUCESP
mammarm
EsubaeSaoPm

Declaraçao

Eu ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDO portador da Cédula de Identidade nº 15838951 SSP/SP inscrito no
Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 073 813 338 80 na qualidade de titular sócio ou responsavel legal da
empresa PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A DECLARO estar ciente que o ESTABELECIMENTO situado
no(a) Avenida Brigadeiro Faria Lima 3477 11º ANDAR Itaim Bibi SP São Paulo CEP 04538 133 para exercer
suas atividades regularmente DEVERÁ OBTER parecer municipal sobre a viabilidade de instalaçao e
funcionamento no local indicado conforme diretrizes estabelecidas na legislaçao de uso e ocupação do solo,
posturas municipais e restrições das áreas de proteçao ambiental nos termos do art 24 52º do Decreto Estadual
nº 56 660/2010 bem como CERTIFICADO DE LICENCIAMENTO INTEGRADO VÁLIDO obtido pelo sistema Via
Rapida Empresa Módulo de Licenciamento Estadual

Declaro ainda estar ciente que qualquer alteraçao no endereço do estabelecimento em sua atividade ou grupo de
atividades, ou qualquer outra das condições determinantes à expedição do Certiflcado de Licenciamento Integrado
implica na perda de sua validade assumindo desde o momento da alteraçao, a obrigação de renová Io

Por fim declaro estar ciente que a emissão do Certincado de Licenciamento Integrado poderá ser solicitada por
representante legal devidamente habilitado, presencialmente e no ato da retirada das certidões relativas ao registro

empresarial na Prefeitura ou pelo titular sócio ou contabilista vinculado no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica

(CNPJ) diretamente no site da Jucesp atraves do módulo de licenciamento mediante uso da respectiva
certificaçao digital

AR MA |N DE IGUEIREDO

RG SSP/SP

PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A
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JUCESP- Junta Ç_omercial do Estadp de Sao Paulo
Ministério da Industria CanécdoExterior êSérvíços ' :“ : ]]7/Departamento de Registrd Erinreàrial e Irúegrabão DREI .

'

Secretaría de Desenvolvimêhto Ebonômicõ" "" "" ""
JUCESP
Muamtdo
EstacwaooPaulo

DECLARAÇAO DE DESIMPEDIMENTO
A Junta Comercial do Estado de Sao Paulo

NOME NACIONALIDADE
MAURÍCIO ANTONIO QUADRADO Brusllelra

COR ou RAÇA ESTADO CIVIL ch RGIRNE meno DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EXPEDIDOR UF
Não Declarada Casado(a) 032m aoa-oo 9801378 e 06/04/2013 ssp sp
DOMICILADO(A) NUMERO
Rua Curltlba 339
COMPLEMENTO DISTRITO/BAIRRO CEP
APTO 111 Paraiso 04005 030
MUNICIPIO UF
Sao Paulo SP

M

Declara, sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, de exercer a administração da sociedade e
nem condenado ou sob efeitos de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos
públicos, ou por crime falimentar, de prevarlcação, peita ou suborno, concussão, peculato; ºu contra a economia
popular, contra o Sistema Financeiro Nacional, contra as normas de defesa da concorrência. contra as relações de
consumo, a fé pública ou a propriedade.

NOME E ASSINATURA DO EMPRESÁRIOISÓCIOS/DIRETORES/ADMINISTRADORES OU REPRESENTANTE LEGAL AA/7
DATA ]

x ,

LOCALIDADE São Paulo sp Muzoz/j ,, / ]

"º""? MAURICIO ANTONIO QUADRADO (Diretor) ASSINATURAK /
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JUCESP Junta Comercial dozEstadq'de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Eâeriorêâgrgl 23.3 .

'. . !]Departamento de Registro Emõresarl'a'l e lntegraçao D'REÍ

Secretaria de Desenvolvimento. [Econômico .
. .. .... .... JUCESP

. 0:00 O o .
' ' º

. .' " .* WCWJG
......l. ...|... 00.00... MÉSBOPEÁO

Ficha Cadastral Quadro Societariosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
031800891 2 3530055268 7 PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

006 031 278 51

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J

COR OU RAÇA

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO

COMPLEMENTO
]
BAIRRO/DISTRITO CEP

MUNICIPIO UF PAIS

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Saída Pessoa Física

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
NENHUM

REPRESENTADOS
NENHUM

DADOS COMPLEMENTARES
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Ministerio da Indústria Comercio Eneriore êçrdiíççs . .

Departamento de Registro Empresan'a'I e In'tegrâõaõ
'
D'REI'

JUCESP Junta Comercial dqªstadqde Sao Paulo

!]
JUCSecretaria de Desenvolvimentp Econômico , ., .. .. SPo o *o n o o . ª

:
=...- : ª. ". ". mamada

.....QC. .:II=.. l.....'. &&0%

Ficha Cadastral Quadro Soeletarlosllntegrantes

N CONTROLE NA INTERNET NIRE SEDE NOME EMPRESARIAL
031800891 2 3530055268 7 PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A

NOME DO INTEGRANTE IDENTIFICAÇÃO

MAURÍCIO ANTONIO QUADRADO 032 718 308—00

CNPJ RG/RNE DIGITO DATA DE EXPEDIÇÃO ORGÃO EMISSOR UF NACIONALIDADE
Sem C N P J 9801378 6 06/04/2018 SSP SP Brasileira

COR OU RAÇA
Não Declarada

LOGRADOURO (rua av etc) NÚMERO
Rua Curitiba 339

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO CEP
APTO 171 Paraiso 04005-030

MUNICIPIO UF PAIS

São Paulo SP Brasil

TIPO DE OPERAÇÃO TIPO DE INTEGRANTE USO DA FIRMA
Admissão Pessoa Fisica

PARTICIPAÇÃO

CARGOS
Diretor (entrada) Inicio do Mandato 12/11/2021 Termino do Mandato 11/11/2024

REPRESENTADOS
NENHUM

|

DADOS COMPLEMENTARES
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA CNPJ

DOCUMENTO BÁSICO DE ENTRADA DO CNPJ

A analise e o deferimento deste documento serao efetuados pelo seguinte
órgao

. Junta Comercial do Estado de São Paulo

PROTOCOLO REDESIM

SPP2231310571
01 IDENTIFICAÇÃO

PLANNER HOLDING FINANCEIRA II S A
NOME EMPRESARIAL (furma ou denominação) Nº DE INSCRIÇÃO NO CNPJ

37 665 902/0001 57

02 MOTIVO DO PREENCHIMENTO
RELAÇÃO DOS EVENTOS SOLICITADOS / DATA DO EVENTO

211 Alteracao de endereco dentro do mesmo municipio «!
Quadro de Socios 9 Administradores QSA

&

Número de Controle SP30797594 37665902000157

03 DOCUMENTOS APRESENTADOS

. FCPJ . QSA

04 IDENTIFICAÇÃO DO PREPOSTO
NOME DO PREPOSTO CPF DO PREPOSTO

05 IDENTIFICAÇÃO DO REPRESENTANTE DA PESSOA JURÍDICA Jf-N

. Responsável rx [%%%st
CPF

ARTUR MARTINS DE FIGUEIREDO
NOME X 073 km 338 80 É
LOCALEDATA Z & NOV 2022

ASSIWJLemnh cida)

x
omºq 1- &

06 RECONHECIMENTO DE FIRMA 07 RECIBàDEENTR GA X

notam) Rua Joaquim Floriun'ó 889 Itaim Bibi ANDRÉR'BE/ROJEREMIÓS AR'MBO COM
Bºm]?“%%? CIONARIO DA

ZJjQ/ m, São Paulo SP cep 04534 013 fone 113078 1836 Éºbºl'ªº

1/2
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JUCESP Junta Comercial do Estado de São Paulo
Ministerio da Indústria Comercio Exterior e Serviços ]]Departamento de Registro Empresarial e Integração DRE!
Secretaria de Desenvolvimento Econômico JUCESPmmao

EsaadodeSaoíMo

Nº DO PROTOCOLO

||| IIU!IlllHlllllllliIIIÍIIIIIIIII

CUMPRIR A(S) SEGUINTE(S) EXIGENCIA(S) no prazo de 30 DIAS contados da data da ciencia do despacho
ou da sua publicaçao SOB PENA DE SER CONSIDERADO NOVO PROCESSO E DE PAGAMENTO DO
PREÇO RESPECTIVO NOVAMENTE (ART 575 3º Dec 1 800/96)

39 Outras exigencias a especificar e fundamentar

Versão VRE Reports 1 0 O 0 25/11/2022 12 21 28 Página 1 de 2

 SEM VALOR DE CERTIDÃO 



JUCESP Junta Comarca! do Estado de Sao Paulo
Ministerio da Industria Comercio Exterior e Serviços
Departamento de Registro Empresarial e Integraçao DREI
Secretaria de Desenvolvimento Econômico

N DC)PROTOCOLO

||| INNIIIIHIMIIIIIIHIIINIIIIII

]
JUCESP
WCW» do
EstamdeSaoPaw

OUTRASEMGÉNQASAESPEGFBAREFUNDAMENTAR

DATA ASSESSOR
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